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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES A

CNPJ 06.759.104/0001-60 i

-TOS

CONTRATO N.2 001/2022-DLNe 017/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O MUNICÍPIO
DE MONTES ALTOS - MA, DO OUTRO, COMO CONTRATADA A

EMPRESA THIAGO GOMES COSTA 06591163328.

Ao(s) 11 dias do mês de maio do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA através do
Fundo Municipal de Saúde, com sede na Avenida Fabricio Ferraz, s/n, Centro, CEP: 65.936-000 na cidade de

Montes Altos /Estado Maranhão, inscrito no CNPJ sob o n^ 11.753.150/0001-92, neste atojrepresentado pelo
Prefeito Municipal, o Sr. Domingos Pinheiro Cirqueira, portador da Cédula'de identidade ns 021127382002-5
SSP/MA e do CPF n9 436.369.693-15 e pelo Secretário Municipal de Saúde, o Senhor José Garibaidi Ferraz de
Souza li, portador do RG n^. 40309095-4 SSP/MA e CPF n^. 852.899.063-04, doravante denominado
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa THIAGO GOMES COSTA 06591163328 Inscrita nó CNPJ/MF sob o ne
23.663.151/0001-25, com sede na Rua 08 de setembro - 25 - Centro - Montes Altos - MA, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada peio(a) Sr.{a) Thiago Gomes Costa, pbrtador(a) da Carteira de Identidade
n9 0441605620125 SSP/MA e CPF n® 065.911.633-28, tendo em vista o que consta no Processo n® 031/2022 e

em observância às disposições da Lei Federal ns 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação
correlata, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITjAÇÃO Ns 017/2022,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas !

CLÁUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste Prestação de serviços manutenção corretiva, preventiva e
condicionados, conforme Item 8 do Termo de Referência do Instrumento convocatório da D

N9 017/2022 e de acordo com a planilha abaixo:

nstalação de ares-
spensa de Licitação

Item Descrição Unidade Quantidade
Valores em R$

Uhitário Total

1

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE AR CONDICIONADO 9.000 A
12.000 BTUS, tensão 220v, split, high wall ecologic com ciclo frio,

selo PROCEL, com controle remoto sem fio.
Serviço 80 2)0,00 16.000,00

2

MANUTENÇÃO CORRETIVA - RECARGA DE 6AS AR
CONDICIONADO 9.000 A 12.000 BTUS - gás ecológico r-410a,
tensão 22Cv, split hígh wall ecologic, com ciclo frio, selo PROCEL,

com controle remoto sem fio.

Serviço 70 250,00 17.500,00

3

MANUTENÇÃO CORRETIVA - remoção de ar condicionado 9.000 a

12.000 btus, tensão 220v, split hígh wall ecologic com ciclo frio,
selo PROCEL, com controle remoto sem fio.

Serviço 10 to,oo
1

500,00

4

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9.000 A 12.000 BTUS, tensão
220v, split high wall ecologic, com ciclo frio, selo PROCEL, com

controle remoto sem fio.

Serviço 35
1joo,oo 14.000,00

5

MANUTENÇÃO CORRETIVA - TROCA DE PLACA DE AR
CONDICIONADO 9.000 A 12.000 BTUS, tensão 220v, split high wall

ecologic, com ciclo frio, selo PROCEL, com controle remoto sem fio.

Serviço 1
1
:50,00 2.500.00

6

MANUTENÇÃO CORRETIVA-TROCA DE CAPACITOR DE 20 a 30 uf
AR CONDICIONADO 9.000 A 12.000 BTUS, tensão 220v, split high
wall ecologic, com ciclo frio, selo PROCEL, com controle remoto

sem fio.

Serviço

f
60,00 1.600,00

Valor Total | 1  R$ 52.100,00

CUUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
2.1 Além das obrigações elencadas no instrumento convocatório e resultantes da observância da Lei Federai ns

14.133/21, são obrigações da CONTRATADA:
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qualidade dos

através da Físcalização, qualquer

providências de

o-se a indenizar a

orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de
prestados;

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal,
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
regularização necessárias; j
c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;
d) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários
à execução do contrato; ' I
e) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;
f) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para quaisquer
danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções, obriganc
Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;
g) Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo permanentemente,
durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos os aJsuntos relativos à
execução do mesmo; i j
h) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo; ■ |
i) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados a Contratante ou a
terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que possam ser
vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços; |
j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito, da
Contratante;

k) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificaçã
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial
insatisfatório à prestação de serviço;
I) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para re
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;
m) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente aos
seus empregados;

n) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

t

2.2 Além das obrigações elencadas no Instrumento Convocatório e resultantes da observância da Lei Federal
ns 14.133/21, são obrigações da CONTRATANTE. j
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;
b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregulariciades observadas no cumprimento

deste Contrato; j
c) Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua

responsabilidade;

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de ihadimplemento;

o por parte desta,

inconveniente ou

atar ocorrências e

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 Quando do início da execução dos serviços, caso haja dúvidas em relação às especif
município de Montes Altos poderá solicitar da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos pertinentes ao
objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificações solicitadas no
Instrumento Convocatório. 1
3.2 O prazo para a retirada da Ordem de Serviços/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) c
da convocação da llcltante.

caçoes e normas o

dias úteis, contados

Avenida Fabríclo Ferraz, 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-OOQ
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a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas

serviços a serem
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3.3 Para fins de cumprimento do art. 117 da Lei n® 14.133/21, o Contratante designará, por neio de portaria,

forme requisitosum servidor como responsável para acompanhamento e fiscalização deste Contrato, cori'

estabelecidos no art. 78 da mesma Lei ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição: | 1
3.3.1 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências re|acionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

3.3.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. ;

cem reais), fixo e

créditos em conta

em até 30 (trinta)

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO j
4.1 O valor global do presente contrato importa em RS 52.100,00 (cinqüenta e dois mil e
irreajustável durante todo o período da vigência do contrato.

4.1.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordens bancárias e/ou

corrente, sendo creditada em nome da contratada no banco a ser indicado pela contratante,

dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura juntamente com a comprovação dè execução dos serviços, desde que
não haja pendência a serem regularizada pela Contratada; mediante apresentação dos seguiqtes documentos:
a) Ofício solicitando pagamento dos serviços prestados;

Ordem de Serviços;

Nota Fiscal/Fatura;

Cópia da Nota de Empenho, e

Documentos que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada.

4.1.2 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e
termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. As notas fiscais que apresentarem
devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua aprepre^

Contribuições nos

incorreções serão

entação válida.

vigência, sob pena

designado para o

4.1.3 Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema
de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Racionai estiverem
com os prazos de validade vencidos, o órgão licítante verificará a situação por meio eletrônico hábil de

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de
obtenção portais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

4.1.4 Se não for possível atualizá-las por melo eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada
para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem anterior
mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos com prazos de validade em

de a contratação não se realizar.

4.2 A(s) nota(s) fiscal (is) será (ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável
acompanhamento e fiscalização dos serviços.
4.3 Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mbra de 0,5% ao piês pro rata die, da
data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento.

CLAU5ULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 O valor dos serviços objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante dispõem as
Leis n.8 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001; |
5.2 Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade
conforme dispõe a Lei n.s 10.192, de 14/02/2001 e desde que devidamente comprovada a
dos preços contratados;

5.3 Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados pelo índi
ao Consumidor - INPC divulgado pelo IBGE tendo como mês base o mês da apresentação da Proposta, nos
termos do art.39 § 19 da Lei n.8 10.192, de 14/02/01;
5.4 O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela

estabelecidas neste Contrato e na Lei n.s 10.192, de 14/02/2001, e, se

Contrato.

de 12 (doze) meses,

variação dos custos

:e Nacional de Preço

Contratada, observadas as normas

concedido mediante Aditamiento ao

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA
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5.5 Em caso de redução nos preços dos serviços, a contratada fica obrigada a repassar ao miinicípio o mesmo
percentual de desconto.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, contados a

sua assinatura do termo de contrato, desde que posterior à data de publicação do extrato dest;e instrumento na
Imprensa Oficial do Município, caso posterior à data convencionada.

partir da data de

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.1 As despesas decorrentes do presente processo estão estimadas em R$
cem reais) que estão alocados nas seguintes dotações orçamentárias:

ORGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

ELEMENTO DE DESPESA

52.100,00 (cinqüenta e dois mil e

10- MONTES ALTOS - FMS

lO-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.1004.2-033 - Manutenção e Funcionamento da Aten

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

:õo Básica

cado;

stifícado;

ação falsa durante

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES:
8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155 da
Lei 14.133, de 2021, quais sejam;
8.1.1 Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;
8.1.2 Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fUcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3 Dar causa à inexecuçâo total do contrato;
8.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justifji
8.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade da sua proposta;
8.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jl
8.1.8Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar deciari
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os forneced
momento da dispensa; !
8.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
8.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5S da Lei n® 12.846, de is de agoko de 2013;
8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterlorei
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções; j
a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.10. |
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireté
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Termo
de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de lie
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

)res, em qualquer

ficará sujeito, sem

pela conduta do

do ente federativo

tar ou contratar no

mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12,

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
bem como noJ demais casos que
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OS

orme normas e orientações dos

alguma, exime a

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.IA natureza e a gravidade da Infração cometida;

8.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

órgãos de controle;

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descor^tada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente. |
8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, i
8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7 Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei n® 12.846, de 1^ de agosto de 2013, como ato lesivo à aclministração pújDÜca nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativos necessárias à apuração de responsabilidade da^mpresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAf|.
8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa. |
8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administr^ativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública; Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público. >

8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrath o, que assegurará

o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto em Lei
n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a íste Aviso.

a IX o art. 137 da Lei

a o direito à previa

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

9.1.1 Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos

14.133, de 2021, e com conseqüências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei.'
9.2 Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratac

e ampla defesa.

9.3 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administratlva prevista no art. 137

da Lei 14.133, de 2021.

9.4 O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido.

9.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; ,
9.4.3 Indenizações e multas. |

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
10.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a contratante providenciará a publicação de resumo deste
Contrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
11.1 Os valores devidos à contratada serão pagos em moeda corrente do país, cons derando o efetivo

pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pela contratante, no caso de

vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente.

Avenida Fabrício Ferraz, n" 192, Centro. Montes Altos/MA -j- CEP
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^troane/^.

11.2 A contratante designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contrato, obrigando-se
a contratada a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

12.1 Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, o Instrumento

Convocatório da Dispensa 017/2022, os documentos relacionados na fase de habilitação, a proposta apresentada
pela contratada, e demais documentos que integram o processo licitatório.

Parágrafo único - havendo divergências entre disposições contidas nos docurnentos referidos no item anterior

desta clausula, de natureza técnica, e as disposições deste contrato, prevalecerão aquelas sobr i estas, salvo na

ocorrência de erros serviços, quando serão adotadas as providências necessárias as providência

correções. '
s necessárias às

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado de Maranhão, para dirimir questõejs oriundas deste
Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

f

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas
e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. !

Montes Altos - MA, 11 de maio de 2022.

MUNlCÍPfÔ DE MONTES ALTOS

Domingos Pinheiro Cirqueira

Prefeito Municipal

Contratante

José Garlbaldi Ferraz deSouza

Secretário Municipal de Saúde
Contratante

Jò
THIAGO GOMES COSTA 06591163328

CNPJ n5. 23.663.151/0001-25

Contratada

TESTEMUNHAS:

tPF/Mf CPF/MFQ^Tlfl/ÜQTO «
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